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PODER EXECUTIVO 

DOEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2023 - CONVITE Nº 11/2023. 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
reuniram-se membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL o Sr. Murilo Faustino Rodrigues (Presidente da CPL), a Sra. Ramona Medina 
Ortiz (Suplente da CPL) em substituição a Srta. Silvia Letícia Bernardes (Membro da CPL da CPL) por estar indisponível no momento e o Sr. 
Claudiomiro Eloi (Suplente da CPL) em substituição ao Sr. Flávio Gomes Silva (Secretário da CPL) por estar de indisponível no momento, todos 
designados pelo Decreto Municipal n° 11/2023 e também a representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas a 
Srta. Mélany Barbosa (Engenheira Civil CREA 67724-D/MS). para proceder o recebimento dos envelopes do presente certame que tem como 
objeto a contratação de empresa para reforma da cozinha/refeitório e banheiro, da secretaria de serviços urbanos e rurais do município de 
Aquidauana-MS, incluindo todas as despesas necessárias para a execução do objeto. Ao iniciarmos os trabalhos a CPL registra que foi constatada 
a presença de 03 (três) licitantes convidadas que apresentaram seus envelopes, sendo estas: SEBASTIÃO SOUZA ALVES (ME), inscrita no 
CNPJ/MF nº 32.899.216/0001-27 devidamente representada pelo Sr.  Sebastião Souza Alves (CPF 466.155.981-91); CONSTRUTORA MARASSI 
LTDA inscrita no CNPJ/MF nº 18.803.708/0001-46, sem representante presente, envelope entregue via protocolo sob o número único 
175.805.M5j-H3; e L.V.V. TREMURA inscrita no CNPJ/MF nº 27.433.790/0001-55 com representante presente, sem representante presente, 
envelope entregue via protocolo sob o número único 27.35T.121-L5. Dando continuidade, foi observado que a empresa CONSTRUTORA 
MARASSI LTDA deixou de apresentar a qualificação técnico operacional, apresentando tão somente a qualificação técnico profissional, 
qualificação esta, não solicitada em edital, sendo assim, considerada inabilitada. Foi observado que a empresa L.V.V. TREMURA não datou a 
Declaração Anexo III, sendo considerada a dada da sessão. Considerando que não atingiu o quantitativo mínimo de 3 (três) empresas habilitadas, 
a CPL decide fracassar a sessão. Por força da cláusula 11.4 do edital, não será aberto prazo recursal. A CPL deliberará com a Secretaria 
solicitante sobre a possibilidade de repetição ou possível alteração do edital.  Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de 
todos a CPL resolve encerrar a presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por todos. 

Claudiomiro Eloi 

Ramona Medina Ortiz 

Murilo Faustino Rodrigues 

Mélany Barbosa 

Sebastião Souza Alves 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023 - CONVITE Nº 12/2023. 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS E DE RESULTADO. 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
reuniram-se membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL o Sr. Murilo Faustino Rodrigues (Presidente da CPL), a Srta. Silvia Letícia 
Bernardes (Membro da CPL da CPL) e a Sr. Claudiomiro Eloi (Suplente da CPL) em substituição ao Sr. Flávio Gomes Silva (Secretário da CPL) 
por estar de indisponível no momento, todos designados pelo Decreto Municipal n° 11/2023,para proceder o recebimento dos envelopes do 
presente certame que tem como objeto a contratação de empresa para auxiliar na organização e realização do 7° encontro de relíquias no 
município de Aquidauana-MS, incluindo todas as despesas necessárias para a execução do objeto. Ao iniciarmos os trabalhos a CPL registra que 
foi constatada a presença de 03 (três) licitantes convidadas que apresentaram seus envelopes, sendo estas: ELIANA GALIANO DE MELO, inscrita 
no CNPJ/MF nº 07.899.181/0001-89 sem representante presente, envelopes entregues em mãos pelo Sr. Ramão Albuquerque de Góes (CPF 272. 
257.471-34); ROBERTA MACIEL DA SILVA inscrita no CNPJ/MF nº 47.258.259/0001-09, sem representante presente, envelope entregue em 
mãos pela Sra. Roberta Maciel da Silva (CPF 019.753.771-50); e LIMA E JONES LTDA (ME) inscrita no CNPJ/MF nº 06.039.943/0001-04 com 
representante presente, devidamente representado pelo Sr. Rhobson Tavares Lima CPF: 825.086.401-82; e 1 (uma) empresa não convidada, não 
comprovou manifesto de interesse em participar e não faz parte do rol de empresas cadastradas no Município com Certificado de Registro 
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Cadastral (CRC) válido, sendo esta: MS. SHOWS PRODUÇÕES – PROMOÇÃO DE SHOWS, MÚSICA E EVENTOS LTDA (ME) inscrita no 
CNPJ/MF nº 47.258.259/0001-09 representada pelo Sr. Dênis Carlos de Souza Medeiros (CPF 783.123.701-10), embora tenha comparecido com 
representante, a empresa MS. SHOWS não comprovou manifesto de interesse em participar (cláusula 2.1 do edital), também não foi convidada 
pelo Município, não possui CRC e, tampouco impugnou o edital acerca da clausula 2.1 do edital, por força da mesma cláusula e do § 3º do Art. 22 
da Lei 8.666/93, não foi autorizada a participação no certame. O edital em sua clausula 2.1 diz: “Poderão participar desta licitação empresas de 
ramo pertinente, similar e/ou compatível ao objeto da Licitação (vedada à participação de empresas em consórcios ou grupo de firmas), que 
atenderem os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos, que foram convidadas ou as cadastradas no Município com 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) válido, desde que manifestem por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, seu interesse em 
participar, com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.”. A Legislação em seu § 3º do Art. 22 da Lei 
8.666/93 versa o seguinte: “Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, 
escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 
24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. “. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada. Durante a fase de habilitação, o Sr. Denis solicitou vistas aos documentos de habilitação das licitantes durante a 
sessão, alegando que o processo não é sigiloso. O Sr. Denis foi orientado pela CPL para que aguardasse o encerramento o da sessão para 
ordenação, montagem do processo, para que o mesmo tivesse acesso na integra dos autos. Dando continuidade e, considerando as habilitações 
das 3 (três) licitantes aptas a participarem do certame, foram consideras pela CPL como suficientes para atender o edital e, conforme previsto no 
inciso III do Art. 43 da 8.666/93, dá continuidade aos trabalhos promovendo abertura do envelope contendo a proposta das empresas habilitadas, 
tendo em vista que todas as licitantes não manifestaram intenção de interporem recursos quanto as habilitações, onde após a verificação de todos 
a licitante: a licitante ELIANA GALIANO DE MELO propôs um valor global de R$ 175.275,00; ROBERTA MACIEL DA SILVA propôs um valor 
global R$ 175.604,00; e LIMA E JONES LTDA (ME) propôs um valor global de R$ 174.951,00. O valor da proposta vencedora é considerado 
exequível quanto ao previsto no edital conforme § 1º do Art. 48 da Lei 8.666/93 e a mesma foi considerada por todos como contendo os elementos 
suficientes para atender o edital, sendo que, todas as licitantes não manifestaram intenção de interporem recursos quanto as propostas. Dando 
continuidade ao certame do qual é declarada vencedora a licitante LIMA E JONES LTDA, propôs um valor global de R$ 174.951,00 (cento e 
setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e um reais). A CPL abre o prazo recursal de 2 (dois) dias úteis, quanto a não autorização da 
empresa MS. SHOWS PRODUÇÕES – PROMOÇÃO DE SHOWS, MÚSICA E EVENTOS LTDA (ME) participar do certame, conforme citado 
acima, ficando desde já franqueando vistas ao processo a quaisquer interessados. Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância 
de todos a CPL resolve encerrar a presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por todos. 

Claudiomiro Eloi  

Silvia Letícia Bernardes  

Murilo Faustino Rodrigues 

Rhobson Tavares Lima 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2023 

CARTA CONVITE Nº 09/2023 

MENOR PREÇO GLOBAL 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL  

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL) em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, por meio da solicitação descrita na CI n°479/2023/PLANEJAMENTO, considerando o princípio da 
autotutela, a qualquer tempo a Administração Pública pode rever seus atos, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las, e considerando as 
divergências do edital da Carta Convite nº 09/2023 e da CI nº 293/2023/PLANEJAMENTO, sendo assim, vem promover o presente adendo da 
seguinte forma: 

1. Alterar a Cláusula 4.1.3 do Edital da seguinte forma: 

Onde se lê: 

4.1.3 – CAPACIDADE TÉCNICA E TÉCNICO--OPERACIONAL: 

a) Registro ou inscrição ou visto da empresa na entidade profissional competente em nome da empresa licitante em plena validade c (Ex. CREA 
ou CAU). 

b) Comprovação de regularidade em plena validade do responsável técnico junto ao órgão competente (CREA/MS ou CAU/MS ou visto deste 
para profissionais com 

registro em conselhos de outro Estado), mediante apresentação da Certidão de 

Registro de Pessoa Física; 

c) Comprovação do licitante de vínculo ou disponibilidade de profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra e/ou serviço de 

características similar(es), semelhante(s) ou superior(es) ao objeto do presente 

certame, devendo apresentar o atestado e a respetiva certidão de acervo 

técnico, sendo que para comprovação de que o profissional integra o quadro de pessoal da empresa licitante, poderá ser apresentado um dos 
documentos abaixo 

relacionados: 

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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c.1) cópia autenticada da CPTS; ou 

c.2) original ou cópia autenticada do contrato de trabalho permanente ou contrato de trabalho por prazo determinado, desde que por tempo 
superior ao da execução dos serviços; ou 

c.3) cópia autenticada do Livro de Registro de Empregados da empresa; ou 

c.4) contrato social em que conste o profissional como sócio. 

d) Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante apresentação de atestado(s) e/ou certidão(ões), de titularidade da empresa 
licitante, indistintamente, ao CNPJ/MF da sua matriz ou das suas filiais (Acórdão TCU n° 366/2007 – Plenário), fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, comprove aptidão para o desempenho de 
atividades pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, assim como, de similaridade e de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, na(s) quantidade(s) mínima(s) relacionada(s) no quadro abaixo. (art. 30, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993 e Súmula n° 263 – TCU). 

 

ITEM DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANTIDADE 

1 
PROJETO EXECUTIVO PARA IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL E 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

KM 
35 

2 PROJETO EXECUTIVA DE OBRA DE ARTE ESPECIAL M² 540 

 

Leia-se: 

4.1.3 – COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, mediante prova da licitante de possuir em seu quadro permanente de pessoal, 
na data prevista para entrega da proposta, profissional(ais) de nível superior ou outro de nível equivalente, reconhecido pela entidade profissional 
competente, detentor(es) de atestados e/ou certidões de Responsabilidade Técnica (RT), que conste titularidade do(s) profissional(is) por esta 
atribuição, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, 
comprove aptidão para o desempenho de atividades pertinente e compatível em características, quantidades e prazos como objeto licitado, assim 
como, de similaridade e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos, para os itens relacionado(s) no quadro abaixo. (art. 30, $ 18, inciso |, da Lei nº 8.666/1993). 

A área total dos serviços é 35 km e 540m² de obras de arte (pontes), sendo que será necessária uma pluralidade de projetos, tais como estudos 
topográficos, estudos geotécnicos, projeto geométrico, projeto de terraplanagem, projeto de drenagem, projeto de sinalização, bem como as 
soluções necessárias, resta estritamente necessário que seja exigida demonstração de qualificação técnica profissional, nas quantidades mínimas 

conforme quadro abaixo: (A qualificação Técnica solicitada para o item abaixo 

discriminado, as quantidades dos serviços estão com 30%, dos quais deverão ser comprovados, de acordo com a (Súmula 263 TCU e acórdão 
1851/2015). 

 

ITEM DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANTIDADE 

1 
PROJETO EXECUTIVO PARA IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL E 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

KM 
35 

2 PROJETO EXECUTIVA DE OBRA DE ARTE ESPECIAL M² 540 

 
Considerando que o presente adendo poderá afetar a elaboração das propostas, a data do certame será alterada para o dia 31/05/2023 às 08:00 
horas, ficando inalteradas as demais disposições. Publique-se 

Aquidauana/MS, 19 de maio de 2023. 

________________________ 
Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

_______________________ 
Silvia Letícia Bernardes 
Membro da CPL 

__________________________ 
Flávia dos Santos Freitas 

Suplente da CPL 

____________________________________ 
Ronaldo Ângelo de Almeida 

Secretário de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL instituída pelo Decreto nº. 11/2023, 
considerando que não houve interposição de recurso e decidiu, torna público para conhecimento dos interessados, que na sala da comissão de 
licitações, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, N° 711 – Vila Cidade Nova, neste Município, será realizada a continuidade da sessão com a 
abertura dos envelopes de propostas de preços das licitantes habilitadas: DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA (EPP), no dia 30 
de maio de 2023, às 14:00 horas, do processo em epígrafe, cujo objeto é contratação de empresa para reforma do prédio da Secretaria de 
Produção, município de Aquidauana-MS, localizado no município de Aquidauana/MS. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 19 de maio de 2023. 

__________________________ 
Flavio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2023  

TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO E DE INTENÇÃO DE ANULAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL instituída 
pelo Decreto nº 11/2023, a pedido da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, por meio da CI Nº 
477/2023/PLANEJAMENTO, vem por meio deste suspender a licitação em epígrafe, em razão de revisão e alteração do Termo de Referência, de 
acordo com a legislação e normas de acessibilidade. Neste mesmo ato, motivado pelo expediente acima citado, torna público a intensão de anular 
a Tomada de Preços nº 08/2023, autorizado pelo Processo Administrativo nº 76/2023, de acordo com alínea c, Inciso I do Art. 109 da Lei 8.666/93 
e de acordo com §6 do Art. 109 da Lei 8.666/93 abre-se o prazo recursal de 02 (dois) dias úteis e franqueia vistas ao processo a quaisquer 
interessados. Caso não houver recursos, o processo será anulado. 

Aquidauana/MS, 19 de maio de 2023. 

________________________ 
Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

_______________________ 
Silvia Letícia Bernardes 

Membro da CPL 

__________________________ 
Flávia dos Santos Freitas 

Suplente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023 - CONVITE Nº 12/2023. 

RETIFICAÇÃO A ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS E DE RESULTADO. 

O Município de Aquidauana/MS, por meio Comissão Permanente de Licitação, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material no registro do CNPJ da empresa MS. SHOWS PRODUÇÕES – PROMOÇÃO DE SHOWS, MÚSICA E EVENTOS LTDA 
(ME), sendo assim necessária a presente retificação da seguinte forma: 

Onde se lê:  

“MS. SHOWS PRODUÇÕES – PROMOÇÃO DE SHOWS, MÚSICA E EVENTOS LTDA (ME) inscrita no CNPJ/MF nº 47.258.259/0001-09 
representada pelo Sr. Dênis Carlos de Souza Medeiros (CPF 783.123.701-10),”. 

Leia se:  

“MS. SHOWS PRODUÇÕES – PROMOÇÃO DE SHOWS, MÚSICA E EVENTOS LTDA (ME) inscrita no CNPJ/MF nº 44.866.897/0001-06 
representada pelo Sr. Dênis Carlos de Souza Medeiros (CPF 783.123.701-10),”. 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Claudiomiro Eloi 

Silvia Letícia Bernardes 

Murilo Faustino Rodrigues 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais, considerando o despacho da Procuradoria Geral do 
Município favorável e que após transcorrido o prazo recursal não houve interposição de recursos, vem por meio deste anular a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 37/2022 autorizada pelo Processo Administrativo nº 279/2022, cujo objeto é a "Contratação de empresa 
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especializada em locação de infraestrutura completa para implantação de aparelho de mamografia, com o objetivo de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Aquidauana/MS”, podendo a CPL encerrar o Processo. 

Aquidauana/MS, 19 de maio de 2023. 

_________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 35/2023 – TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023 

ATA DE RESULTADO 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana/MS, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL, o Sr. Flávio Gomes Silva (Secretário da CPL), o Sr. 
Claudiomiro Eloi (Suplente da CPL), em substituição a Sra Sílvia Letícia Bernardes (Membro da CPL) e a Sra. Ramona Medina Ortiz (Suplente da 
CPL) em substituição ao Sr. Murilo Faustino Rodrigues (Presidente da CPL), por estar indisponível no momento, todos designados pelo Decreto 
Municipal nº 11/2023. Estava presente também a representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas na 
condição de equipe técnica a Srta. Rafaela Souza Ferreira (Engenheira Civil CREA 64831-D/MS), para proceder a continuidade do presente 
certame que tem como objeto a contratação de empresa para execução de obra de infraestrutura rural - revestimento primário - estrada vicinal de 
acesso, numa extensão de 19,000 km, localizado no município de Aquidauana/MS, na forma e condições do edital e seus anexos (Convênio nº 
061/2022-SGI/COVEN N. 32.306). Dando continuidade aos trabalhos, após análise das propostas pela Srta. Rafaela Souza Ferreira (Engenheira 
Civil CREA 64831-D/MS) e parecer favorável, onde após a verificação de todos registramos os seguintes valores: ANDRADE CONSTRUÇÕES 
LTDA ofertou o valor global de R$ 2.626.252,34; GALASSI EMPREENDIMENTOS LTDA ofertou o valor global de R$ 2.654.809,64 e ANDRE L 
DOS SANTOS LTDA ofertou o valor global de R$ 2.823.963,87. Quanto a exequibilidade, as propostas classificadas foi consideradas exequíveis 
após a verificação conforme o parágrafo 2º do art. 48 da Lei 8.666/93 (80% acima da média), sendo considerada vencedora a licitante ANDRADE 
CONSTRUÇÕES LTDA com valor global de R$ 2.626.252,34 (Dois milhões seiscentos e vinte e seis mil duzentos e cinquenta e dois reais 
e trinta e quatro centavos). Em face dos resultados acima descritos, procedimentos e decisões tomadas, a CPL abre o prazo recursal de 5 
(cinco) dias úteis a contar da publicação da presente ata e desde já fica franqueado vistas ao processo a quaisquer interessados. Não havendo 
mais nada a acrescentar e com a concordância de todos a CPL resolve encerrar a sessão e a presente ata que após lida e achada conforme vai 
assinada por todos os presentes. 

Claudiomiro Eloi  
Membro da CPL (Suplente)  

Flavio Gomes Silva  
Secretário da CPL  

Ramona Medina Ortiz 
Presidente da CPL (Suplente) 

Rafaela Souza Ferreira  
Engenheira Civil CREA 64831-D/MS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 27/03/2023 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: COMERCIAL CIRUGICA 
RIOCLARENSE LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 67.729.178/0004-91, estabelecida na Praça Emílio Marconato, 1000, Galpão 22 - Bairro Jardim 
Primavera, na cidade de Jaguariúna– SP, CEP: 13.916-074, e-mail: lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, telefone: (19) 3522-5800, neste ato 
representada por Walter Prochnow Junior com CPF: 139.498.468-59; INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 
12.889.035/0001-02, estabelecida na Rua Dr. João Caruso, nº 2115, Bairro Industrial, na cidade Erechim – RS, CEP: 99.706-250, telefone: (54) 
2106-7930, e-mail: contratos@inovamedhospitalar.com , neste ato representada por Vanderlei Stievens, com o CPF nº 007.304.360-55; 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita com o CNPJ sob o nº 03.652.030/0001-70, estabelecida na BR 480, nº 
795, na cidade de Barão de Cotegipe-RS, CEP: 99.740-000, Telefone: (54) 3523-2700, e-mail: medicamentos@centermedi.com.br, neste ato 
representada por Edivar Szymanski, com o CPF nº 670.481.290-34; PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98, estabelecida na Rua João Amaral de Almeida, nº 100, Cidade Industrial, na cidade de Curitiba/PR, CEP: 
81.170-520, telefone: (41) 3165-7900, e-mail: promefarma@promefarma.com.br, neste ato representada por Luciana Capeletti, CPF nº 
018.682.999-02; SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita com o CNPJ sob o 
nº 28.289.799/0001-05, estabelecida na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n°. 6035 - Zona I-A, na cidade de Umuarama-Paraná, CEP: 87.504-
050, Telefone/ fax: (44) 2020-0822, E-mail: licitacao@sosdistribuidora.com.br, neste ato representada por Edhila Assunção Pinheiro, com o CPF 
109.050.809-39; DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSP. LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 2.520.829/0001-40, estabelecida na Rod BR 
480, 180, CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe-RS, CEP: 99.740-000, telefone: (54) 3523-2600 , e-mail: dimaster@dimaster.com.br, neste 
ato representada por Odair Jose Balestrin, com o CPF 811.773.489-34; DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 76.386.283/0001-13, estabelecida na Rua José Fraron, nº 155, Sala 1, Bairro Frafon, na cidade de Pato Branco - PR, CEP: 85.503-320, 
telefone: (46) 3224-3767 , e-mail: juliopaese@dimeva.com.br, neste ato representada por Daniel da Silva Paganotti, com o CPF 034.055.821-05; 
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita com o CNPJ sob o n° 01.417.694/0004-72, estabelecida na Avenida São 
Paulo - Jardim Maria Inês, na cidade de APARECIDA DE GOIANIA – GO, CEP:74.914-550, Telefone/fax: (62)3142-1952, E-mail: 
distrimix@distrimixmg.com.br, neste ato representada por Flaviano Ferreira Penna Filho, com o CPF 038.997.706-33; 

 DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ N°: 18.483.775/0001-20, estabelecida na Av. Manoel 
Linares Roda, n°797, Polo Empresarial Oeste, , Loja 01, Campo Grande – MS, CEP: 79.108-690, telefone: 67 3363-9802, e-mail: 
hospitalardubom@hotmail.com, neste ato representada por Eire de Jesus Ribeiro, CPF: 262.399.221-53; MG2 DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 47.893.919/0001-15, estabelecida na Rua Tenente Camargo, 1312, Sala 4, Setor A, na cidade de 
Francisco Beltrão – PR, CEP 85601-610, telefone: 46 99910-5896, e-mail: thacandeia@hotmail.com , neste ato representada por Thaís Caroline 
Candeia Baseggio, com CPF: 092.094.049-80; CIRURGICA ITAMBÉ - EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 26.847.096/0001-11, estabelecida na Rua 
Avenida Brasil, nº 5709, Bairro Zona 05, na cidade de Maringá - PR, CEP: 87.015-280, e-mail: cirurgicaitambe@hotmail.com, telefone: (44) 3346-
4300, neste ato representada pelo Sr. Helton Yudi Honda com CPF: 009.497.349-00; DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI, 
inscrita sob o CNPJ nº 25.279.552/0001-01, estabelecida na Chácara 32 Gleba 5-A Prolongamento da Rua Trindad, Zona Rural, Município de 
Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná – CEP 85.933-000, e-mail: dellydistribuidora@gmail.com, telefone: (45) 3251-1461, neste ato 
representada pelo Sr. Maicon Uilians Backes com CPF: 040.825.149-29; CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 12.418.191/0001-95, estabelecida na Rodovia BR 101, KM 131, nº. 131, Bairro Várzea do 
Ranchinho, cidade de Camboriú/SC, CEP 88.349-175, e-mail: conquistamedicamentos@gmail.com , telefone: (47) 3366-7867, neste ato 
representada pelo Sra. Vanda Aparecida Da Silva Daniel, com CPF: 081.447.128-54; A.D. DAMINELLI LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
10.749.758/0001-80, estabelecida na Av. General Andrade Neves, Nº 1108, Jd. São Jorge, Paranavaí/PR, CEP: 87.710-040, telefone: (44) 3423-
0984 / 3045-2584 – E-mail: arenitomed@gmail.com , neste ato representada pelo Sra. Aline Dias Daminelli, com CPF: 062.284.489-00; 
REALMED DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 17.263.792/0001-90, estabelecida na Rua Belo Horizonte, 2209, Neva - Cascavel – 
PR, CEP: 85.802-010, Telefone: (45) 3039-3076 – E-mail: realmeddistribuidora@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. Anderson dos 
Santos, com CPF: 043.294.799-07; ARMAZÉM DOS MEDICAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 27.718.661/0001-03, estabelecida na Av. 
Rio de Janeiro, nº. 309, Qd. 2U Lt. 21, Vila Galvão CEP: 75.254-632, na cidade de Senador Canedo, Estado: Goiás, telefone: (62) 3507 – 7070 e-
mail: armazem@armazemmed.com.br, neste ato representada pelo Sr. Anderson Filgueira de Oliveira, com CPF: 497.998.191-72; 
SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 06.065.614/0001-38, estabelecida na Rua C-159, nº 868 Qd. 
297 Lt. 18, 19 e 20 - Jardim América, Cep: 74.255-140 - Goiânia/GO, telefone: (62) 3928-8989 – E-mail: gestorcomercial@supermedica.com.br, 
neste ato representada pelo Sr. Agnaldo do Carmo Chargas, com CPF: 895.030.901-72; ATIVA MÉDICO CIRÚRGICA LTDA, inscrita sob o 
CNPJ nº 09.182.725/0001-12, estabelecida na Av. Vereador Raymundo Hargreaves, n° 98 Galpão 105 – Fontesville, Juiz De Fora – MG, CEP 
36083-770, Telefone: (32) 2101-1556/1580, E-mail: licitacao@ativahospitalar.com.br, neste ato representada pelo Sr. Marco Aurélio Freesz, com 
CPF: 331.167.416-20; LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA ME, inscrita sob o CNPJ nº 16.752.682/0001-29, estabelecida Rua Imil 
Esper, 267 - Jardim Cambuy, Telefone: (18) 3904-4002, CEP 19061-540 - Presidente Prudente/SP, E-mail: clemos.pedidos@gmail.com, neste ato 
representada pelo Sr. Angelo Roberto Villavicencio Lemos, com CPF: 227.819.918-80; NOVA MEDICAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
41.365.113/0001-78, estabelecida Rua Genuino Piacentini, 59, Santa Terezinha, Pato Branco – PR, Telefone: (46) 2604-0153, CEP: 85506-220, E-
mail: licitacao@novamedicamento.com.br, neste ato representada pelo Sr. Fabio E. Rebonatto, com CPF: 046.973.639-90; C.A. HOSPITALAR 
EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 26.457.348/0001-04, estabelecida Avenida Barão do Rio Branco, SN, QD41; LT11; Setor Jardim Luz, Aparecida de 
Goiânia – GO, CEP 74.915025, telefone: (62) 3983-2238, E-mail: licitacao.cadistribuidora@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. Antonia 
Clenir Barros Da Silva, com CPF 990.606.393-91, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 41/2023 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 9/2023 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o Registro de preço para aquisição futura de medicamentos industrializados que fazem parte do Componente 
Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) da RENAME - Relação Nacional de Medicamentos Essenciais, por um período de 12 meses.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
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fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 10 (dez) dias úteis, das 07:00 às 17:00, no seguinte endereço: 
Farmácia Municipal Genésio Constantino, situada à Rua Giovani Toscano de Brito, S/N, Bairro Serraria, Aquidauana/MS, após solicitação efetuada 
pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail 
informado na proposta, que começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de 
empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 
substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
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valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 
– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 
porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 
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c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 855.875,00 (oitocentos 
e cinquenta e cinco mil, oitocentos e setenta e cinco reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou 
equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços é: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.  

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

__________________________________ 
COMERCIAL CIRUGICA RIOCLARENSE LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA  
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

Detentora da Ata 

__________________________________ 
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSP. LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO  
HOSPITALAR LTDA 

Detentora da Ata 

__________________________________ 
MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
CIRURGICA ITAMBÉ – EIRELI 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
A.D. DAMINELLI LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
REALMED DISTRIBUIDORA LTDA 
Detentora da Ata 
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__________________________________ 
ARMAZÉM DOS MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
ATIVA MÉDICO CIRÚRGICA LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA ME 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
NOVA MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
C.A. HOSPITALAR EIRELI 
Detentora da Ata 

_________________________________ 
Patricia Patussi Nascimento Panachuki 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Testemunhas: 

__________________________  
Ana Paula Garcia Contó  
CPF: 890.290.971-91 

________________________________ 
Felix Roberto Marti  
CPF: 337.209.161-20 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 23/2023 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 23/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Ana Paula Garcia Contó, CPF nº 
890.290.971-91 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS, 19 de maio de 2023. 

_____________________________________ 
Patricia Patussi Nascimento Panachuki 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_____________________________ 
Ana Paula Garcia Contó 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATOS DE ADITIVOS 

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 26. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E LEONARDO DE LIMA CARVALHO. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e LEONARDO DE LIMA CARVALHO. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 27. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e CAROLINE ALVES E NUNES DOS SANTOS. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e CAROLINE ALVES E NUNES DOS 
SANTOS. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 27. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e DANIELI SOARES GARCIA. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e DANIELI SOARES GARCIA. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 27. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e CAMILA MAYER MIROWSKI. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e CAMILA MAYER MIROWSKI. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 27. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e SUZANA CRISTINA NUNES FRANCO. 
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Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e SUZANA CRISTINA NUNES FRANCO. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 28. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e MAYLA CAMARGO PIMENTEL. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e MAYLA CAMARGO PIMENTEL. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

EXTRATOS DE CONTRATO 

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 23. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E ESTER BOTELHO HANCIO. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e ESTER BOTELHO HANCIO. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 23. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e NAIRA MOTA CAIRES SIMONES 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e NAIRA MOTA CAIRES SIMONES. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 24. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e GEOVANA PINHEIRO DE ARRUDA. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e GEOVANA PINHEIRO DE ARRUDA. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 24. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e AMANDA RODRIGUES DE SOUZA. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e AMANDA RODRIGUES DE SOUZA. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 25. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e JANETE DA SILVA PINHEIRO. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e JANETE DA SILVA PINHEIRO. 
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Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 25. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e LINO RODRIGUES. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e LINO RODRIGUES.. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

EXTRATOS DE DISTRATOS 

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 25. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e GENIVALDO DA ROCHA RODRIGUES. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e GENIVALDO DA ROCHA 
RODRIGUES. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 25. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e REQUEULER BELMIRO JUSTINO. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e REQUEULER BELMIRO JUSTINO. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 25. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e RAIANA DA SILVA PIVETA. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e RAIANA DA SILVA PIVETA. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 26. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e KEFERSON BREVILIERI GOMES. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e KEFERSON BREVILIERI GOMES. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 26. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e ALEXSANDER SILVA ARGUELO. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e ALEXSANDER SILVA ARGUELO. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  
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A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 26. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e WESLEY MAICON CAMPOS MACHADO. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e WESLEY MAICON CAMPOS 
MACHADO. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 26. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e ILZA CAROLINA AIVIS DA COSTA. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e ILZA CAROLINA AIVIS DA COSTA. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 26. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e DIEGO NASCIMENTO HERNANDES. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e DIEGO NASCIMENTO HERNANDES. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.151 do dia 18 de maio de 2023, página 26. 

Onde se lê: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA e ESTER BOTELHO HANCIO. 

Leia-se: 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI e ESTER BOTELHO HANCIO. 

Alexsander Silva Arguelo 
Assistente de Apoio Administrativo– Recursos Humanos - SESAU  
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 88/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 
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CONCEDER, ao servidor Francisco Carlos Ortiz, do Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, 30 (trinta) dias de férias, relativa 
ao período aquisitivo 2022/2023, sendo 1/3 da mesma convertida em abono pecuniário, e 20 (vinte) dias que serão usufruídos em dois períodos, o 
primeiro de 12/06/2023 a 21/06/2023 e o segundo de 31/07/2023 a 09/08/2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de maio de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

PORTARIA Nº 89/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

CONCEDER, ao servidor Aldemir Peres Calvis, do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal cedido a este Poder Legislativo 
Municipal, 30 (trinta) dias de férias, relativa ao período aquisitivo 2022/2023, que serão usufruídos a partir do dia 02/10/2023 a 31/10/2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de maio de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

OUTROS 

ASCAM 

Associação dos Servidores da Câmara Municipal de Aquidauana 

CNPJ 05.032.678/0001-70 

Praça Nossa Senhora Imaculada da Conceição, 85 – 79.200-000  Aquidauana – MS 

Declarada de Utilidade – Lei Municipal nº 1.974 de 15/12/2004 

BALANCETE MENSAL  

ABRIL/2023 

N Ord. Nome Crédito Débito Saldo 

01 Saldo Anterior (Banco do Brasil) - - 19.086,97 

02 AquidauanaPrev 4.265,18 - 23.352,15 

03 Admir Ajala de Castro - 400,00 - 

04 Farmacia Popular - 3.762,83 19.189,32 

05 Supermercado Nacagami Aquida. - 5.549,55 - 

06 Atlântico Supermercado - 6.481,95 7.157,82 

07 Vagner Dorneles Medina - 987,46 - 

08 Dufles Pinto de Souza - 1.200,00 4.970,36 

09 Tarifas Bancária - 336,32 4.634,04 

 

Aquidauana/MS, Abril de 2023. 

Serv. Dufles Pinto de Souza 
- Presidente - 

Serv. Indalécio Ferreira dos Reis 
- Tesoureiro - 
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